
 

Fone: (51) 3211-1527   -   Site: www.igam.com.br 

 

Porto Alegre, 8 de setembro de 2021. 
 
 
 
Orientação Técnica IGAM nº 22.673/2021. 
 
 
 
I.  O Poder Legislativo Municipal de Três Passos solicita orientação sobre a 
viabilidade técnica do Projeto de Lei nº 68, de 1º de setembro de 2021, que autoriza o Poder 
Executivo a incluir ação no PPA 2018/2021, LDO 2021 e realizar a abertura de crédito adicional 
especial no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) no orçamento vigente. 
 
 
 
II.  No que se refere ao Plano Plurianual (PPA 2018/2021), Lei Municipal nº 5.263, 
de 20171, não foi possível confrontar o Projeto de Lei com os anexos, pois os mesmos não se 
encontram publicados, somente o texto da Lei. 
 

 No que tange à LDO 2021, Lei Municipal n 5.578, de 20202, verifica-se que o 
Projeto de Lei está de acordo com os anexos. 

 
Em relação à inclusão de meta no PPA e LDO, para as próximas alterações, 

sugere-se que seja elaborado um projeto de lei para cada assunto específico, um para o PPA e 
outro para a LDO, de acordo com o regrado no art. 7º, inciso I da LC nº 95, de 19983. 

 
 
Sugere-se a alteração da redação do art. 4º para: “...no art. 3º, o superávit 

financeiro...”, de acordo com o art. 43, inciso I, da Lei 4.320, de 1964. Esta alteração poderá ser 
feita através de emenda parlamentar. 

 
 
Verificando o Balanço Patrimonial do Município no site do TCE/RS4, existe um 

superávit financeiro do recurso “0001”, no valor de R$ 12.424.867,57, no entanto, a fonte de 
recursos consta com o nome de “FUNDO AGROPECUÁRIO” e não “Recursos Livres”. Situação a 
ser verificada e ajustada, porém, não impede a aprovação do Projeto pois o código do recurso 
se encontra em conformidade. 
 

                                                 
1 https://leismunicipais.com.br/plano-plurianual-tres-passos-rs 
2 https://leismunicipais.com.br/a1/rs/t/tres-passos/lei-ordinaria/2020/558/5578/lei-ordinaria-n-5578-2020-dispoe-
sobre-as-diretrizes-orcamentarias-para-o-exercicio-financeiro-de-2021?r=p 
3 I - excetuadas as codificações, cada lei tratará de um único objeto; 
4 https://portal.tce.rs.gov.br/pcdi2/ws/relatorio/visualizar/836615/173 
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III.  Concluindo, opina-se viabilidade técnica do Projeto de Lei nº 68 de 2021. 
 

O IGAM permanece à disposição. 
 
 
 

 
 

Tânia Cristine Henn Greiner 
Contadora, CRC/RS 53.465 

Consultora do IGAM 

Murilo Machado Flores 
Engenheiro de Produção 

Consultor do IGAM 
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